
INDICAÇAO N.° 01012019
Autoria: Vereador André Sartori

Ementa: indica a construção de ponte
em São Sebastiao.

Excelentíssimo Senhor
GILSON LUIZ BELLON
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). _
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O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de Leis,
no uso das atribuições que lhes confere o art. 89, alinea combinado com o art.
101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a presente
Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado oficio ao
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que providencie a manutenção do
bueiro, ou a construção de uma ponte, na via que liga São Sebastião a Recreio,
proximo a residência da familia Guignone.

61

JUSTIFICATIVA -

A presente indicação se justifica pelo fato de que o bueiro lá existente não
mais oferece segurança aos carros que ali transita, pondo em risco a integridade
física dos seus ocupantes. Diante disso, a presente indicação é de interesse
público devendo ser aprovada pelo Plenário da Câmara.

Esta é a razão da presente indicação.

Alfredo Chaves (ES), 25 de fevereiro de 2019.

AND ÉSAR R|
Vereador
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